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EXERCÍCIO DE 1966
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PROJETO PE LEl '97/66Í \
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INICIATIVA:

POPER EXECUTIVO

HISTÓRICO: PisjponcLO sobre nova. modalidade de licen
de taxa para abate de gado no Matadonto

Inúiiicipal, . " ,

a

AUTUAçAO

Aos 7 (sete) dias do mês de dezembro do.ano de

mil novecentos'e sessenta e seis , outúo o PROJETO PE LEI

supra-citadó e mais documentos que se seguem



KSTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

3

ANEXOS

, Gaclioeiro de Itapemirim, 30 de novembro de 19S5

Senhor Presidente,

iv: rnMSTATülCí^C.
l coMío^ivu a:,;:.0^,0
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,
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ib"d b j

■  Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. pa

ra estado e deliberação da egrégia Gamara ̂ '"^unicipal Pro-

,1eto de Lei, de iniciativa do Executivo, dispondo sobre no

va e necessária modalidade de licença de taxa para abate- de
gado no .Matadouro Municipal.

lhe

Aproveito a oportunidade para apresentar-

Atençiosas Sa/ui^çõas

ABEL- .SA1ÍT'AÍTA. '

Prefeito Municipal

■'* ' ■- í o i p / '■
í ' A í !

í  // ^ y í
Ao Exmo. Senhor

Vereador Rubens Soares da Silvâ>>-~>-.^ ..y.^ ,
DD. Presidente da Gamara ^^unicipal "
Gachoeiro áe Irapemirim



ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS :

-PROJETO DE ISI Rã. jKí

RIXA TikXA DE LICENÇA PARA ABATE DE -.GA
DO NO MATADOURO MUNICIPAL.', '

Arti; 12 - Incl^a-se na Lei'n2 664, de 28-12-1959» (CÓdi-

.go Tri'butário).:as seguintes disposições:

' : " . . "Art,.. 2752 - Na cidade e .dentro de , uma .área de

três (5) quilômetros do perímetro urbano,, o ,ga
/  , do,.de qualquer procedência eèspêcie, deverá

ser abatido-no Matadouro Municipal, mediante/

. . .. o pagamento da .taxa de 13- (treze cruzeiros),

- por quilo,. além do imposto .previsto no.Codigò.

"Art.276ã - Constifuirão rendas do Matadouro Mu-

.  nicipal: couro,-cabeça, sarigue^,- cbífres, unhas,
estrumes e. todos os demais resíduos industria-

lizá"p"eis dos animais' abatidos. . . '

Art. "277- - .0 .Serviço de transporte e distribu

ição de carnes nos açougues compete à-Prefeitu

ra. que poderá dáelo em concessão a particulares
;  e será feito mediante-o pagamènto da taxa de

". transporte á razão de Cr$ 300- (quinhentos cru-

.  • . -zeiros) cada bovino-e ©f 200- (duzentos cruzei-

„  ' ros) por suíno e outras espécies, transportados
no'Município."

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção^ revogadas as disposiçõe^sUem-contrário.

•  . . V O'- • ■

Cachoeiro de Itapémirim, 30 deY.:povemb
J

ABEL SANT'ANA: -

.  '. ' Prefeito 'Municipal

■J U.'B T. I.-F I C A T L V, a' -

66de
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KSTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPÈMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

Reconduzido à responsabilidade da Pre- ■

feitura"Municipal o serviço'do Matadouro do Município,na

turalmente que. ká mister .de se incluir no sistema.tribu-/'

tário municipal, de conformidade com a Lei n© 664:,'de 28-

12-59» como .disposição na mesma, a atividade daquele setor
de trabalho administrativo.

,  Para o mesmo fim-nada.mais aconselhável

do que manter a alíquota de taxa de licença -para abate e
transporte que vinha sendo adotadç no serviço, quando es

te foi entregue a organização que se dispunha a organizar

um frigorífico previsto e autorizado em Lei Municipal,po
is os resultados daí advindos foram de molde ainteressar

à administração. - ' . . . ■

Mas está ò Órgão Executivo necessitado

do- meio legal para o assunto, uma vez preconizada a revo

gação das Leis 755 e 826,.constante de outro Projeto tam
bém do Executivo' e já encaminhado, a essa egregia Gamara /
Municipal.

■  ' Pede-se, assim, para o assunto, a aten

ção e o.acolhimento dos Senhores Vereadores, pois o que

mais se objetiva é. retornar o serviço ,do Matadouro a com
petência única da Municipalidadè e sua imediata discpli-
naçãoi

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de nov^i^\3ro^de" 1966

/  . . .^.v 'M OMaO

It

ABEL SANE'MÂ . :

prefe it o Municipal
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Osclioeiro de Itapeiçirisin, 30 de novembro de 1966

Senhor Presidefite,

íônho a honra de encaminhar a V. Exa. pa
ra estudo e deliberação da egrégia Osmara *^Qnicipal, Fro-

de Isi, de inieiatxTa do Eícecativo, dispondo sobre no
va õ íieccasária rncdalldade da licença d.® taxa para abate" d©
gado no Hatadoaro Municipa},.

lhe

.  C

rrr-c<_ '

Aproveito a oportunidade para apresentar-

Atenclosas S^í^dacões
'OMasi,

. ABIL sm^'AI?A

prefeito Municipal

AO ExmQ» Senhor
Vereador Ruben» Soares da^Silva
jJD- Freãiàsntè da câmara Municipal
Cachoeiro de Itapemiri*
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FIXA TAXA BE LICISGA PÂlíA ABATE BS GA
DO HO LSimBOURO MUNICIPAL o

Ar-t. 19- - Inclua-se na Lei ns 66^^ de 28-12-1959^ (códi
go Tributário) as seguintes disposições:

"Art, 275® - Na cidade e dentro de ma area de^ ;

três (5) quilômetros do perímetro urbano, o ga
do, de qaalciuer procedência e espécie, deTerá
ser abatido no Matadouro Municipal, mediante/

o pasojEento da taxa de CSf? 13- (treze cruzeiros),

por quilo, além do imposto prsTisto no código.

"Ârt.276s - Constituirão rendas do Matadouro Mu

nicipal: couro, cabeça, sangue, chifres, unhas,
estrumes e todos os demais resíduos industria

liza veis dos animais abatidos.

Art. 277® - O Serviço de transporte e distribu

içãc de cames nos açougues compete à Prefeitu

ra que poderá dáalo em concessão a particulares
Q será feito mediante o pagamento da taxa de

transporte a razão de Cr$ 500- (quinhentos cru

zeiros) cada bovino e <S$ 200- (duzentos cruzei

ros) por suíno a outras espécies transportados
no Município."

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposiçõ^ em conti?ário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30^e novesib^ de .1966

ABEL SASa?*ANA

Prefeito Municipal

J ü B T I F I G A T I \r A
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Hecondusido à responsabilidade da Pre

feitura Municipal o sei-i^iço do Matadouro do Município,na—

turaliaente gue bé mister de se incluir no sistema*tribu-^^,,.

táriò Hunicixial, de ponfcrmidade com a Lei nè 66^', de 28^
12-59s corao disposição na mesma, a atividade daquele setor
da trabalho adminiatratiTo.

Para o mesmo fim nada mais aconselhável

do que manter a alíquota de taaía de licença para abate e
transporte que vinha sendo adotado no serviço, quando es

te foi entregue a organização que se dispunha a organizar ■

um frig:orífico previsto e autorizado em Lei Municipie.!,po
is os resultados daí advindos foram de .molde aiateressar

á administração.

Mas está o Órgão Eícecutivo necessitado
do meio legal para o assunto, uma vsz preconizada a revo

gação das Leis 755 & 826, constante de outro Projeto tam
bém do Esocutiro e- já encaminhado a essá egrlgia Gamara /
Municipal.

Pede-se, assim, para o assunto, a aten

ção e o acolhimento•dos Senhores Vereadores, pois o que
mais se objetira á retomar o serviço do Matadouro á com
petência única da Municipalidade e sua imediata disepli-
nação.

Gachoeiro de Itapemlrim, 30 do novembro de 1966

íXtut

ABEL Sàm'AEA

Prefeito Eíunicipal
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PIXÁ $âXÂ m LlG?MQk PAHA ÂBâTÍS.BS "G-A-
DO KO MATâDOUHO MüHICIPAX».

Arfc* is Inclua-se na Lei ns 66^, de 28-12-1959» (OÓdi-
go tributário) as seguintes disposições:

"Art* 275a - Ha cidade 0 dentro de uma área de
três (5) çuilôiietros do perímetro urbano, o .ga
do, de Qualguer procedência 0 espécie, dsTerâ
ser abatido no Matadouro Municipal, mediante/

o pagamento da taxa da 15- (treze cruseirps),
por çuilo, além do imposto preTisto no código.

"Art.276G - Conetituirão rendas do Matadouro Htt-
niclpal: couro, cabeça, sangue, chifres, unhas,
ôstrumes i» todos os demais resíduos industrla-
lisáveis dos animais abatidos.

Art. 2772 - o Serviço de transporte © distribu .

iça© de cames nos açougues compete à Prefeitu
ra que poderá dáslo em concessão a particulares
Q será feito mediante o pagamento da taxa de

transporte a rasao de gt$ 5Q0- (quinhentos cru

zeiros) cada bovino e íSS 200— (duzentos cruzei

ros) por suíno e outras espécies transportados
ao Município."

Art* 2è - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario.

Cachoeiro de Itapemirim, 50 de novpbJyde ̂ 66

■  ■ ■ , ABBL SAllf*AHÂ

prefeito Municipal

J O \s 5IPI0 ATIVA
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Wl. 2a.

Heconduaido à responsabilidade da l2?e-

feitttra Municipal o serviço do latadouro do Município,na»

turaimente que mister de se incluir no sistema* tribu-/

.  tário municipal, de eonfoi^ldade com a liei üis 664> de _ 28^
coso disposição na ãesma,-a atividade'dáqulis ;setor ■

de trabalho administrativo. .

Para o mesmo fim nada mais aconselbável

do que manter- a alíquota de taxa da licença para abato e
transporte que vinha sendo adotado no serviço., quando es

te foi entregue a organis-açao, que se dispunha, a organizar ̂

um frigorífico previsto e autorizado ss Iisi Municipal,po- -

is os resultados daí advindos foram de aold© ainteressar

ã administração.
Mas está o órgão Bxscutivo necessitado

do meio legal pai^ o assunto, uma vez preconizada a revo

gação das Leis 755 © 8^, constante de outro Projeto tam-
blm do SxoctttiTo e enc^lnhsdo a essa egregia Gamara /
Municipal.

Pede-se, assis, para o assunto, a aten

ção s o acolhimento dos Senhores Yei^adores, pois o que
mais se obáotiva I retornar o serviço do Matadouro a com
petência anica da Municipalidade e sua imediata discpli-

naçSo.

Oachoeiro da Itapemirim, 50 de novjêi^ro de 1966

ABEL S1BT»A!ÍA

Prefeito Municipal
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Cachoeiro de Itapesiiria, 50 ̂-3 novembro de 1966

Senhor Presidsntc,

^asaho a honra do osoaiainhar a V. Exa. pa

ra estado © deliberação da egrsgia Csmara ̂ íanieipal, Pro

jeto de Lei, do iniciativa do Executivo, dispondo sobre no

va o neccseãrio. sKoàalidado do licença do taxa abate de

gado no Hatadoaro Muxtioipal.

lhe

Aproveito a oportunidade para apresentãr-

Atonciosas Sp4áaç,ões

âB3L :miT*àSÃ ~

Prefaito Municipal

AO Baaso. Senhor

Vereador Hubens Soa^s da^ Bliva
DD. Presidente? da oâaara Municipal .
í^achoeiro de Xtapemirln
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.COICESSÃO "de GOWSTITÚiglo" JüSglÇA B REyAQÃb ^ •
PROJETO DE DEI 97/66 '
AUTORIA DO PODER .-EXECUTIVO „ . ;
ASSUNTO;.-FIXA TAXà PÉ LICENÇA PARA'ABATE-DO G-ADO NO MAT.ÃDOÜRO

..P' A R .E C E R,. - ' ■ . ■ ; ■ ■ ^

■ Pretende o Poder Executivo normalizar o afeátàèe aUate^ do gado no
Matadouro dè Nossa Oidáde fixando, taxa de licença,nada temp.s a opor por-
q^tanto o referido projeto .é ccristitucional. ■ ' ■ ^

Sala das Comissões.,6 de dezembro'de 1966

ré

c /•



CQr^I3s3[Ó -SE .CONS!Pía;uicSo JÜSTIGA . É .HSMCgO
PfíOJ^Ò Í)E LEI Rg(97/66
AUgORIA DO PODER E£EGÜà?IVQ

,:^SIJN!gOt.»FIIA gAIA I?E LIIgÉNGÁ PAHA ABATE DO GÀDO' líO BlATADOüRQ -

■ ^ A- à E C E R ■ ■ ' ^ ■

Eretenao o Poder ÉJtequtivo normalissar o aietísts abate/do gadò no
.  Matadouro de Noesa Cidade fixando taxa de licença^nada tenps a opor por-

^■tpito ó referido projeto constitucional, '

Saiáj das. Còmíssões.^ô de deseríbro de 1966

j/ >

\'
V

' •ií'

■  \'

' ■ x'



■

OÓÈÍESSjO DE GOÍíSliíDtóSoVUSEICA E REDAÇSO.

mojisiio DE íiEI-I?g(97/66 - ^

AÜgORIA. DO .POÍ)ER EIEC^TIVO
ASSüHgOt-gIXA ggAlA DE XlgSNGA PABA ABÀPE. DO GADO HO HmSÁDQüllO ,

■  ■ -■ ' ■ ■ ■ ■ ' ■ ■ - ■ ■ ■ . " ■ ■ , ' , . ■ í: ■
•  ' ■ i* A B E G E B /•

Pretende o Poder Executivo nprmalÍ25ar o aietíAe' alsate do g^ão no
Matadouro âé Nossa" Cidade fixando taxa de licença,nada teínps a opor. por-
q-vxantó; o referido projeto é constitucionàli. , .

Sala- das Comissõ 33 p6 de dezeiríbro de 1966

;  /• r: 'M
T
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GÜMiSbAÜ DS FíMãNQaS
Prtjst© ié LGÍ 97/66
Autoriri do FOdGr. Executivo

F A R E Ü E K

Recebendo a r&itéria parn. relatar, prscurarass estuda-
ia, tomando por base o prego atual_^que é^vGnãlá.ll ã carne as consumidor,
verificamos portanto que o mesrio não virã trazer-nennum prejuiao para
aqueles que negociam com o gado, somos portanto favoráveis a aprovação
do mesmo. ^

Este e o nosso parec*^

Sala ias Cs>mlsiiãfiíí//l8 i€ Dezembro de 1966

3ad"or yincQflzo

/

Vereador luíZ GuMZÁOa DE üLííVEíRA- Relator

Vereadt:.r ledesco- rPresidente

■4 -



^  ■ -ü-SaTiMC, ■■
;  , q.tie, na .forma, reg.imental, foram distrilDuídas

cdpiàs do Projeto de lei nS•97/66 aos "Senhores'Vereado

res, nà presente data.- '

^ECFíSf K ̂'10 a"Í3 CJi&Si-aA

\  ■

f

th-



Aprovado era .i.%. discussão
por,., ..(ri. h. . h^^!. ér.

Saía dxUSj^sõesX^--!--^^- !i9

Í" ̂ -UbÍT^C-O ?^S"^S[Oc^'T^ 1

■ik..ii9^À..jiiLü iJas f.'?í)\.::-..lr,f.../..?.*' / i<j

■5^...rrr..„
00 rRESlUcNTF, j

Sala dasce- S:a,M. i..^l Hç/C
< S Í7 3
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y
.CachoeIr,o de Itapeinirim, 28 de,,dezembro de 1965.>

Senhor 3?refeitos'

'  S.enho 'honra de .passar âs mãos dê Tossa Excelên

cia,, para os find .ds sanção legal,-o Projeto-de Lei ns 97/66,.
aprovado pelo. plenário desta Câmara .Knnicipal, em sessão ex- .
traordinária realizada ontem.

Aproveflto o. ensejo para apresentar—lhe as mais có

Cordiais Saudações,,

EÜBENS SOMES LA SILVA'

Presidente da' Câmara Municipal

Ao,Exmo, Senhor •

Ábel Santana.

LL, Ih^ef eito'MimiclpaD-

Hesta Cidade, , ■ . .
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mojBTo m xEi ys. 97/66.

o Éresiâejite da. C%r.ara l£fei?^eipal de Ca-
clioeiro ,dé I-fcapeairim^ no uso dê suas^a^
triljuições legaiss ]?aço saljer que a Câ
mara, decretou a aeiuinte Leis

S^iXÃ. ̂ ÂXA DE MCmÇA PARA XBAÍDB DE. C-A1X5 , ■
Ko MAPoimo mmicxPAii.- - . '

Art . - Inclua-^e na Lei a® €64#, de 28-12-1959# (Código Jri-
butárioj as seguintes disposiçõess

"Xrt. 2Tf - Ha cidade e dentro de umá árak de tres
(3) quilometroé do perímetro'urbano# o gado, de qual
quer procedência e espécie, deverá ser abatido no Ma
tadouro T^lcipal, mediante o pagamento da taxa de
0r;v 13 ̂ treze cruzetròs)^ por quilo, ai€m do imposto
previste no Código#

"Art#/276 - Constituirão rendas do Matadouro l&mici-
pal: couro# cabeça^ sangue, Cbifirea, unhas, estrumes

,  e todo© os demais' resíduos industrializáyeis dos anl-
mais abatidos ;

fArt» 277 — O Serviço de tránsporte ,e distribuição
de carnes nos acou^es compete à. Prefeitura, que po
derá dá-lo em concessão a particulares e será feito

V  mediante' o piftmtnto da taxa de transporte à razão de
Gr$ 500 (quinhentos cruzeiros) cada bovino e Cri 200

-  (duzentcs cruzeiros) por si^no e outras espécies trans
portador no Município**.

Art. 25 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário# ,

Sala das'Sessões, 28 de dezembró de 1966#

E0BH8S SOAHES^M SILVA
Presidente da. Câmara Municipal
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